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Portaria n.o 346/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais PILAV:

CAP PILAV RES-QPfe 070861-F, Paulo Manuel Silvério Lourenço,
CRMOB.

Conta esta situação desde 21 de Setembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

21 de Setembro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, em exercício de funções, José
Carlos Faria Antunes, COR/PILAV.

Portaria n.o 347/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais PILAV:

CAP PILAV RES-QPfe 074385-C, João Luís Silva Pedroso, CRMOB.

Conta esta situação desde 21 de Setembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

21 de Setembro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, em exercício de funções, José
Carlos Faria Antunes, COR/PILAV.

Portaria n.o 348/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TOCART:

MAJ TOCART RES-QPfe 005228-A, Raimundo Luís Cordeiro
Rebelo, CRMOB.

Conta esta situação desde 25 de Setembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

26 de Setembro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, em exercício de funções, José
Carlos Faria Antunes, COR/PILAV.

Portaria n.o 349/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TOCC:

TCOR TOCC RES-QPfe 035842-J, António Ferreira Soares Araújo,
CRMOB.

Conta esta situação desde 27 de Setembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

27 de Setembro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, em exercício de funções, José
Carlos Faria Antunes, COR/PILAV.

Portaria n.o 350/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais PIL-OFI:

CAP PIL-OFI RES-QPfe 042124-D, Rui António Castilho Cardoso,
CRMOB.

Conta esta situação desde 27 de Setembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

27 de Setembro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, em exercício de funções, José
Carlos Faria Antunes, COR/PILAV.

Portaria n.o 351/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais PIL-OFI:

CAP PIL-OFI RES-QPfe 049745-C, Vítor Nuno Loureiro de Sousa,
CRMOB.

Conta esta situação desde 27 de Setembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

27 de Setembro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, em exercício de funções, José
Carlos Faria Antunes, COR/PILAV.

Portaria n.o 352/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais PILAV:

CAP PILAV RES-QPfe (078747-H) Luís Miguel Lopes de Carvalho
Teixeira — CRMOB — conta esta situação desde 27 de Setembro
de 2005; transita para o ARQC desde a mesma data.

27 de Setembro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, em exercício de funções, José
Carlos Faria Antunes, COR/PILAV.

Portaria n.o 353/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado
Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais PILAV:

CAP PILAV RES-QPfe (082176-E) Paulo Miguel Barroso Tenreiro —
CRMOB — conta esta situação desde 27 de Setembro de 2005;
transita para o ARQC desde a mesma data.

27 de Setembro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, em exercício de funções, José
Carlos Faria Antunes, COR/PILAV.

Portaria n.o 354/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais PILAV:

CAP PILAV RES-QPfe 070895-L, Carlos Miguel Rosado Chora Fer-
nandes, CRMOB.

Conta esta situação desde 27 de Setembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

27 de Setembro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, em exercício de funções, José
Carlos Faria Antunes, COR/PILAV.

Despacho n.o 3111/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o




